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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CORPE Nº  01 / 2012 

 

 

JUSTIFICATIVA  

Com a aposentadoria de um médico, em fevereiro/2012, a SUSEP ficou sem capacidade de 

prover atendimento médico interno durante todo o horário de expediente. Atualmente, só existe 

uma médica, com carga horária de 04 horas. Além disso, entre 2009 e 2012, o quantitativo de 

pessoal da SUSEP aumentou de 364 para 506 a partir da realização de concurso público em 

2010 e da contratação de 45 estagiários.  

 

Do mesmo modo, em consonância com a prática de pessoal adotada pelo MPOG, faz-se 

necessário desenvolver programas e serviços de assistência social que busquem a qualidade de 

vida do servidor, atendendo inclusive os ditames da Portaria SRH nº 1.261, de 05/05/2010. 

 

1- OBJETO 

 

Prestação de Serviços contínuos de Ambulatório Médico e de Assistente Social com o objetivo 

de oferecer, na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, serviço médico-social de 

qualidade, de acordo com as políticas e normas que regem esse tipo de atendimento no Serviço 

Público Federal.  

 

 

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

Os serviços deverão ser prestados conforme o abaixo especificado: 

 

2.1 – Manter no ambulatório médico da SUSEP, de segunda a sexta-feira, no horário das 9h às 

18h, um profissional de cada categoria listada abaixo, com substituição nas faltas e/ou 

afastamentos de qualquer natureza: 

 

2.1.1 – Médico clínico geral, com especialização em medicina do trabalho, devidamente 

habilitado, munido de todos os equipamentos necessários para o atendimento médico (para 

atendimento ambulatorial: estetoscópio, esfignomanômetro (aparelho para medição de pressão 

arterial), lanterna, abaixadores de língua descartáveis, termômetros, toalhas descartáveis, 

dispensador de álcool-gel, lençóis descartáveis, gelcos n
os

 18, 20 e 22, glucosímetros (aparelho e 

fitas para medição de glicemia), máscara para nebulização e nebulizador, e para atendimento de 

emergência (parada cardio-respiratória): desfibrilador externo automático com ECG, bala de 

oxigênio, máscara para oxigenoterapia, bolsa tipo ambu para ventilação, tubos orotraqueais n
os

 

de 7 a 9 e laringoscópio com lâminas curvas tamanhos 1 a 4), com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, devendo ser estabelecidos 02 (dois) plantões diários de 04 (quatro) 

horas cada, no intervalo das 09h às 13h e das 14h às 18h. 

 

2.1.2 – Técnico de enfermagem do trabalho, devidamente habilitado, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais. 
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2.1.3 – Assistente Social, devidamente habilitado, com carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais. 

 

2.2 – A atividade de Assistência Social a ser realizada pelo profissional indicado no item 2.1.3 

engloba o atendimento a servidores ativos e inativos e os serviços abaixo especificados: 

a) Prestar assistência aos servidores ativos e inativos em casos de problemas de saúde de maior 

gravidade e demais ocorrências imprevistas, orientado-os na tomada de providências e, quando 

cabível, acionando os recursos, contatos e instâncias decisórias, internas e externas à SUSEP;  

b) Acompanhar, por demanda do servidor ou das chefias, casos pessoais relacionados à 

inadaptação funcional;  

c) Orientar e encaminhar os servidores ativos e inativos na melhor utilização dos serviços 

oferecidos pelo programa de benefícios da SUSEP e pelos órgãos integrantes do Sistema 

Integrado de Assistência à Saúde do Servidor – SIASS, do Ministério da Saúde, do Ministério 

da Fazenda e do Ministério da Previdência e Assistência Social;  

d) Emitir parecer técnico, quando houver solicitação nesse sentido, em questões que envolvam 

interfaces entre as áreas de Assistência Social e de Saúde, Administração de RH, administração 

de conflitos etc; 

e) Preparar, orientar e acompanhar servidores em fase de aposentadoria, incluindo o 

acompanhamento de servidores inativos que apresentem inadaptações a essa situação;  

f) Promover encontros e atividades para superação de problemas decorrentes da aposentadoria; 

g) identificar, com base em levantamentos estatísticos ou outros instrumentos técnicos, 

possíveis fatores de ordem médica, psicológica, social, organizacional ou legal 

(desconhecimento de direitos) que resultem no comprometimento da qualidade de vida e do 

bem-estar do trabalhador, propondo e promovendo ações sistematizadas, encadeadas e 

relevantes que permitam a progressiva conscientização dos servidores, colaboradores e 

estagiários sobre práticas de vida mais saudáveis ou mudanças atitudinais relevantes;  

h)  Participar do desenvolvimento de outras ações da SUSEP que visem a promoção de 

qualidade de vida, integração e melhoria do ambiente organizacional; 

i) Propor e executar após a aprovação da SUSEP, política de atenção à dependência química, 

elaborada em consonância com a legislação vigente, normas internas, diretrizes de recursos 

humanos da SUSEP e recursos orçamentários disponíveis, incluindo metodologias de 

levantamento de casos, acompanhamento, orientação a dependentes químicos, colegas e 

familiares e acompanhamento a serviços especializados; e 

j) Apresentar, semestralmente, diagnóstico, no âmbito da assistência social, da situação dos 

servidores ativos e inativos da SUSEP, com identificação de necessidades, carências e sugestões 

de providências corretivas.  
 

2.3 – Caberá ainda ao profissional de Assistência Social realizar as visitas técnicas previstas nos 

arts. 8º e 9º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG nº 1, de 10/01/2013, para fins de 

comprovação de vida do aposentado ou pensionista, no Estado do Rio de Janeiro. 

 

2.4 - Os programas de assistência social devem ser baseados em propostas formais, 

fundamentadas nas técnicas modernas, devidamente aprovadas pela Coordenação de Pessoal da 

SUSEP. A execução dos programas pressupõe integração com as ações daquela coordenação e 

do Serviço Médico e Social. 
 

2.5 – A contratada deverá apresentar, mensalmente, relatório de atividades médicas e de 

assistência social desenvolvidas, em formulário desenvolvido pela contratada e aprovado pela 

SUSEP. O relatório deverá enfatizar não apenas a quantificação de processo (atendimento etc.), 

mas especialmente os resultados alcançados, com base em indicadores previamente negociados.  
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2.6 - Fica desde já estabelecido que as estimativas de quantitativo de pessoal para a utilização 

dos serviços servem única e exclusivamente como parâmetro para elaboração das propostas de 

preços por parte das licitantes. A não concretização das circunstâncias que orientam a citada 

estimativa, por estarem absolutamente fora do controle da SUSEP (como n° de admitidos, n° de 

servidores que compareçam ao periódico, remoções, etc.), não constitui responsabilidade da 

Autarquia. Desta forma, a SUSEP está totalmente desobrigada a utilizar qualquer desses 

serviços nas quantidades previamente informadas, durante toda a vigência do Contrato 

resultante deste Termo de Referência. 

 

2.7 - Os serviços serão avaliados por fiscal de contrato indicado pela Coordenação de Pessoal da 

SUSEP, que deverá apresentar relatório mensal sobre a execução dos serviços, considerando os 

relatórios apresentados pela contratada e a sua análise decorrente de observação presencial sobre 

a qualidade dos serviços prestados. 

 

3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

3.1 Executar todos os serviços especificados neste Termo de Referência, assumindo inteira 

responsabilidade pela sua execução. 

 

3.2 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação.  

 

3.3 Informar à SUSEP, na assinatura do contrato e quando houver substituição do profissional, 

por escrito, o nome, endereço e telefone de contato dos profissionais que trabalharão junto a esta 

Autarquia. 

 

3.4 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos, materiais e/ou pessoais, causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos, à 

SUSEP ou a terceiros. 

 

3.5 Responsabilizar-se por toda e qualquer mão-de-obra e equipamentos necessários à execução 

dos serviços, incluindo Desfibrilador Externo Automático, com visualização de ECG em tela e 

instruções verbais em português. 

 

3.6 Efetuar a troca imediata dos equipamentos que eventualmente apresentarem qualquer tipo de 

problema de funcionamento. 

 

3.7 Inventariar os equipamentos e mobiliário de propriedade da SUSEP que lhe forem entregues 

para a execução dos serviços, semestralmente ou em outra periodicidade, conforme 

determinação do Gestor do Contrato. 

 

3.8 Retirar o lixo hospitalar, no último dia útil de cada semana. 

 

3.9 Manter todos os equipamentos e mobiliário de propriedade da SUSEP que lhe forem 

entregues para a execução dos serviços, em perfeitas condições de uso e funcionamento, sem 

quaisquer ônus para a SUSEP e devolvê-los ao término do contrato, tal como recebidos, 

conforme inventário a ser efetuado conforme item 3.7. 
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3.10 Efetuar, em caso de solicitação da SUSEP, a troca de profissional(is) designado(s) para a 

prestação dos serviços contratados. 

 

3.11 Comprometer-se a que os serviços objeto do contrato sejam dirigidos por Responsável 

Técnico apresentado na habilitação, o qual se responsabilizará também pelos serviços 

administrativos e de enfermagem, sob pena de aplicação da sanção, de multa, sem prejuízo das 

demais sanções aplicáveis ao caso. 

 

3.12 Apresentar os relatórios solicitados pela fiscalização do contrato. 

 

3.13 Efetuar a esterilização de materiais, instrumentos e equipamentos. 

 

3.14 Não divulgar quaisquer informações constantes dos trabalhos a serem executados ou de 

que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização por 

escrito da SUSEP. 

 

3.15 Indenizar a SUSEP por danos diretos resultantes do acesso indevido a informações 

identificadas como sigilosas ou como de uso restrito da SUSEP, quando tais atos forem 

praticados por empregados ou prepostos da CONTRATADA. 

 

3.16 Cumprir o código de ética médica. 

 

3.17 Participar de campanhas internas de prevenção relacionadas com o objeto do contrato, na 

forma indicada pela SUSEP. 

 

3.18 Apresentar, mensalmente, juntamente com as faturas a serem encaminhadas para 

pagamento, o comprovante de pagamento dos profissionais que estiverem desempenhando suas 

funções dentro do Contrato decorrente deste Termo de Referência. 

 

3.19 Efetuar a plena passagem de seus serviços e tarefas para outra empresa, ou para a própria 

SUSEP, quando do término da vigência contratual, incluindo todo e qualquer tipo de 

informação referente ao Contrato. 

 

3.20 Salvo quanto aos assuntos protegidos pelo sigilo médico e social, caso em que tais 

informações serão passadas exclusivamente ao serviço médico-social da SUSEP, a Contratada 

deverá efetuar, quando do término do Contrato, a entrega da base de dados utilizada (todos os 

arquivos informatizados criados/utilizados durante a prestação dos serviços, bem como de todos 

os prontuários e demais documentos pertinentes) à Coordenação de Pessoal da SUSEP. A 

linguagem da base de dados a ser fornecida à SUSEP será informada  oportunamente.  

 

3.21 Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este Termo de 

Referência terão vínculo empregatício exclusivamente com a Contratada, que será, também, a 

única responsável pelo pagamento de seus empregados e recolhimento de todos os tributos e 

encargos sociais previstos na legislação trabalhista e previdenciária em vigor. 

 

3.22 Fornecer aos empregados designados para a execução dos serviços, uniformes compatíveis 

com as atividades a serem executadas, com identificação da CONTRATADA, e zelar para que 

os seus empregados se mantenham trajados adequadamente nas dependências da SUSEP. 

 

3.23 Fornecer as toalhas e outros itens de rouparia necessários ao funcionamento do 

ambulatório, de forma a que permaneçam em perfeitas condições de higiene. 
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3.24 Fornecer os papéis e formulários a serem utilizados nos serviços, aí compreendidos: 

agenda, receituários, mapas de controle, outros formulários para relatório, registro ou controle, 

exceto aqueles que deverão conter dados relativos a servidores ativos e inativos da SUSEP que 

comporão processo específico. 

 

 

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1 A SUSEP se obriga a proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços dentro do especificado neste Termo de Referência e a fiscalizar os 

serviços prestados por meio de servidor indicado por sua Coordenação de Pessoal, para a função 

de fiscal do contrato. 

 

4.2 Caberá à SUSEP fornecer transporte ao Assistente Social no caso de necessidade de 

realização de visitas domiciliares ou hospitalares. 

 

 

5 - PAGAMENTO 

 

5.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

após apresentação da respectiva fatura, mediante depósito na conta-corrente da 

CONTRATADA. 

 

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou compensada a 

multa que, porventura, lhe houver sido imposta (art. 86, § 3° da Lei n° 8.666/93). 

 

5.3 - As faturas não apresentadas corretamente serão devolvidas à CONTRATADA para acerto. 

Nesta situação, o prazo estabelecido no subitem 5.1 acima, passará a ser contado da data de 

recebimento das faturas devidamente regularizadas. 

 

5.4 - As faturas para pagamento deverão, ainda, vir acompanhadas dos seguintes documentos:  

 a) GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social) 

correspondente aos funcionários que prestarão serviço na SUSEP, autenticada pela autoridade 

competente comprovando o respectivo recolhimento; 

b) comprovante de pagamento dos salários do mês anterior (folha de pagamento), autenticado;  

c) relação de frequência dos funcionários (folha de ponto), com relação dos faltosos; 

d) comprovante de pagamento dos auxílios alimentação e transporte, autenticado. 

 

 

6 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1 O horário de atendimento poderá ser estendido em comprovada situação de emergência e/ou 

urgência.  

 

6.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da SUSEP, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a SUSEP; ou 

III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 



 6 

 

6.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa (art. 78, § único da Lei n° 8.666/93 c/c art. 9°da Lei 

n° 10.520/02). 

 

6.4 É vedado à Contratada: 

a) caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

b) ceder ou transferir a terceiros o Contrato e os direitos e obrigações dele decorrentes, salvo 

com prévia anuência da SUSEP; 

c) interromper unilateralmente o serviço sob alegação de inadimplemento por parte da SUSEP; 

d) publicar quaisquer relatórios, entrevistas, detalhes ou informações sobre este Contrato, bem 

como seu andamento, sem o prévio consentimento da SUSEP. 

 

6.5 Os casos omissos serão decididos pela Diretoria de Administração da SUSEP, à luz da 

legislação vigente. 

 

7 - RELATÓRIOS 

 

7.1     A empresa contratada deverá apresentar mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente, relatório dos serviços realizados no período, devidamente assinados pelo médico 

Responsável Técnico, contendo: 

a) discriminação dos atendimentos efetuados, com indicação do tipo (consultas, 

curativos, administração de medicamentos), data e local em que ocorreram; 

b) relação dos exames admissionais ou outros solicitados pela SUSEP, separados por 

espécie, com indicação dos previstos e não realizados, acompanhados das razões da 

pendência; 

c) relação de visitas domiciliares e hospitalares indicando a data, motivo da realização 

e nome do servidor e, caso o servidor não tenha sido encontrado na residência, 

indicar esse fato; 

d) relação de atendimentos emergenciais e de urgência, por acidentes de trabalho, 

descrevendo a história e as características do acidente, os fatores ambientais, as 

características do agente e as condições do servidor acidentado, identificando o 

paciente, mediante registro de seu nome, localização e de sua condição (servidor da 

SUSEP, empregado de empresas contratadas, estagiário), a data e o local de 

atendimento; 

e) comunicação de suspeita de doença ocupacional, indicando o nome do servidor 

atendido, a data do atendimento, o componente administrativo e o local de trabalho 

do mesmo e o fator de insalubridade, se houver; 

f) indicação das causas de concessão da licença-saúde; 

g) relatório discriminando medicamentos utilizados, com custos; e  

h) outros solicitados pelo Fiscal do contrato. 

 

8 - REQUISITOS TÉCNICOS 

 

8.1 O Responsável Técnico – RT deverá estar registrado junto ao Conselho Regional de 

Medicina – CRM, podendo ser um dos médicos residentes ou outro designado pela empresa 

licitante  
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8.2 Antes do início da execução do contrato, a empresa licitante deverá apresentar 

comprovante do pagamento da última anuidade do Conselho Regional de Medicina – CRM. 

 

9 - RESPONSÁVEL TÉCNICO E PROFISSIONAIS RESIDENTES 

 

9.1 Os serviços médicos, de enfermagem e de assistência social deverão ser prestados por 

profissionais que atendam os requisitos a seguir: 

 

a) Responsável Técnico, médico, com a devida anotação de responsabilidade sobre os 

serviços contratados no Conselho Regional de Medicina - CRM; 

 

b) Médico,  registrado no Conselho Regional de Medicina – CRM, com experiência 

mínima de seis meses e que apresentem: 

I. residência médica completa; ou especialização em área clínica; e 

II. especialização na área de saúde ocupacional; 

 

c) Técnico de Enfermagem, registrado no COREN, com experiência mínima de seis 

meses; 

 

d) Assistente Social, registrado no Conselho Regional de Serviço Social – CRESS, com 

experiência mínima de seis meses e que apresente especialização na área de saúde 

ocupacional. 

 

 

9.2. Ao apresentar os profissionais à SUSEP, a empresa deverá comprovar o pagamento da 

anuidade dos profissionais aos seus respectivos Conselhos Regionais. 

 

 

10.   SUBSTITUIÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO OU DOS PROFISSIONAIS  

RESIDENTES 

 

10.1   A substituição do Responsável Técnico, ou dos profissionais residentes,em qualquer fase 

da execução dos serviços, somente poderá ser efetivada após a aprovação pelo Gestor do 

contrato do nome proposto pela CONTRATADA. O substituto deverá estar inscrito no 

respectivo Conselho e atender as exigências previstas nestas especificações. 

10.2   A solicitação de substituição dos profissionais de que trata o item 12.1, deve ser 

submetida ao Gestor do Contrato para aprovação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 

observado que, quando a substituição for eventual e temporária, a comunicação para aprovação 

deve ser feita com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.3   A SUSEP se reserva o direito de solicitar a substituição do profissional residente, sempre 

que julgar conveniente.  
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11 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

11.1. A proposta de preços para a prestação de serviços no ambulatório médico da SUSEP, item 

2.1, deverá ser apresentada conforme o Anexo III da Instrução Normativa nº 2/2008, do 

Ministério do Planejamento, do qual faz parte o seguinte quadro-resumo: 

 

 

Quadro-resumo do Valor Mensal do Serviço 

  Valor Mensal Total ref. Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

  Unid / Elementos Valor 

A Mão-de-obra (vinculada à execução dos serviços)   

B Insumos diversos (mat./maq./equip.)   

C Demais componentes.   

D Tributos   

E Valor mensal do serviço   

F Preço mensal do serviço com menor nº de dias trabalhados (quando for o caso)*   

G Valor por unidade de medida   

H 
Valor global da proposta 

(valor mensal do serviço. X nº meses do contrato). 

  

 (*) Valor Mensal da Mão-de-obra para prestação de serviços com menor nº de dias de execução contratual na 

semana (quando for o caso) = Valor mensal do serviço x Dias Efetivamente trabalhados / Dias da semana usados 

para cálculo do valor cheio 

 

 

12 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

12.1 – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada por iguais períodos, consoante o disposto no inciso II, do art. 57 da Lei nº 

8666/93. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) Todos os itens deverão, obrigatoriamente, ter todos os componentes das despesas 

discriminados, incluindo encargos sociais, quando for o caso, impostos e demais despesas 

administrativas, diretas ou indiretas, de modo que, em caso de repactuação, possa ser 

demonstrada a variação do custo de cada um desses componentes. 

 

2) Ao final da planilha deverá ser informado o Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo ou piso 

normativo profissional utilizado, conforme o exposto abaixo:  

 (informar Sindicato(s), de __/__/_____,    data base __/__/____, com o(s) seguinte(s) piso(s) 

salarial(ias) da(s) categoria(s) dos empregados do licitante envolvido(s) na execução do 

objeto da licitação: (.........informar o(s) valor(es) do(s) piso(s)).  
  


